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DECRETO DE 19 DE SETEMBRO DE 2012

Declara de utilidade pública, para fins de desapropriação, total ou parcial, ou
de instituição de servidão de passagem, em favor da concessionária Ferrovia
Centro Atlântica S.A. - FCA, os imóveis que menciona, localizados nos Mu-
nicípios de Belo Horizonte e Sabará, Estado de Minas Gerais.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput,
inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 3º, no art. 5º, caput, alíneas "h" e "i", e
no art. 6º do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, no art. 29, caput, inciso VIII, e no art. 31,
caput, inciso VI, da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, e o que consta do Processo ANTT nº
50500.066566/2008-05,

D E C R E T A :

Art. 1o Ficam declarados de utilidade pública, para fins de desapropriação, total ou parcial, ou
instituição de servidão de passagem, em favor da concessionária Ferrovia Centro Atlântica S.A. - FCA,
os imóveis constituídos de terras, benfeitorias, acessões e outros bens de propriedade particular, e o
domínio útil dos terrenos foreiros situados nos municípios de Belo Horizonte e Sabará, Estado de Minas
Gerais, necessários à execução das obras de retificação e duplicação do trecho ferroviário Horto Florestal
- Caetano Furquim - General Carneiro, entre o km 645+201 e o km 653+710, abrangidos e delimitados
pelas coordenadas geodésicas correspondente ao projeto ferroviário, descritas no Anexo.

Art. 2o A concessionária Ferrovia Centro Atlântica S.A. - FCA fica autorizada a promover as
desapropriações ou a instituição de servidão de passagem a que se refere o art. 1o, estritamente ne-
cessárias para a implantação, segurança e manutenção do mencionado segmento, com a finalidade única
e exclusiva de emprego na implantação e conservação da ferrovia, na forma da legislação e regulamento
vigentes.

§ 1o Os custos decorrentes das desapropriações, das servidões de passagem e a execução das
obras poderão ocorrer às expensas da empresa Vale S.A., conforme estabelecido no item 1.2 da cláusula
primeira do instrumento de acordo celebrado em 17 de novembro de 2009, entre a União, por intermédio
da Advocacia Geral da União e Ministério dos Transportes, e a empresa Vale S.A., com anuência da
Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, do Departamento Nacional de Infraestrutura de
Transportes - DNIT e da concessionária Ferrovia Centro Atlântica S.A. - FCA, bem como no item 2.8
do Edital PND/A-03/96/RFFSA.

§ 2o A expropriante fica autorizada a invocar o caráter de urgência no processo de de-
sapropriação, para fins de imissão na posse, das áreas de terrenos e benfeitorias abrangidas por este
Decreto, nos termos do art. 15 do Decreto-Lei no 3.365, de 1941.

Art. 3o As áreas desapropriadas serão incorporadas ao contrato de concessão e arrendamento de
titularidade da concessionária Ferrovia Centro Atlântica S.A. - FCA para exploração do serviço público
de transporte ferroviário de cargas na Malha Centro-Leste.

Art. 4o A declaração de utilidade pública de que trata este Decreto não exime a expropriante da
obtenção de licenciamento e cumprimento de obrigações junto às entidades ambientais competentes e
demais órgãos da administração pública.

Art. 5o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 19 de setembro de 2012; 191º da Independência e 124º da República.

DILMA ROUSSEFF
Paulo Sérgio Oliveira Passos

ANEXO

COORDENADA POLIGONAL - PROJETO MODERNIZAÇÃO HORTO FLORESTAL -
CAETANO FURQUIM - GENERAL CARNEIRO

PARAMETRO DO ELIPSÓIDE: DANTUM SAD-69 a=6378160,0000000
MC=- 45° LOCAL: BELO HORIZONTE b=6356774,71919531

Nº Coordenadas UTM Coordenada Geodésicas
Este Norte Latitude Longitude

1 617987,4706 7799566,8914 -19º , 53' 47,479897'' -43º , 52' 22,310924''
2 617939,3352 7799497,8205 -19º , 53' 49,736979'' -43º , 52' 23,950206''
3 617897,1617 7799460,2977 -19º , 53' 50,966627'' -43º , 52' 25,391751''
4 617879,0828 7799401,0819 -19º , 53' 52,896615'' -43º , 52' 25,999791''
5 617865,9181 7799375,1281 -19º , 53' 53,743654'' -43º , 52' 26,446506''
6 617804,2549 7799372,1773 -19º , 53' 53,853045'' -43º , 52' 28,566194''
7 617790,6094 7799390,1216 -19º , 53' 53,272356'' -43º , 52' 29,039537''
8 617765,3091 7799402,9952 -19º , 53' 52,859129'' -43º , 52' 29,912478''
9 617731,1386 7799420,7025 -19º , 53' 52,290608'' -43º , 52' 31,091541''

10 617708,6268 7799425,5744 -19º , 53' 52,137037'' -43º , 52' 31,866755''
11 617692,0248 7799418,6267 -19º , 53' 52,366625'' -43º , 52' 32,436039''
12 617679,0938 7799422,7526 -19º , 53' 52,235235'' -43º , 52' 32,881635''
13 617660,0292 7799434,6219 -19º , 53' 51,853315'' -43º , 52' 33,539919''
14 617548,9766 7799438,0167 -19º , 53' 51,767004'' -43º , 52' 37,359372''
15 617477,4508 7799444,2077 -19º , 53' 51,581151'' -43º , 52' 39,820291''
16 617431,7219 7799436,9412 -19º , 53' 51,827417'' -43º , 52' 41,391068''
17 617397,4846 7 7 9 9 4 11 , 8 9 6 5 -19º , 53' 52,649443'' -43º , 52' 42,56262''
18 617366,1717 7799376,9332 -19º , 53' 53,793447'' -43º , 52' 43,631345''
19 617303,2946 7 7 9 9 2 11 , 4 2 4 7 -19º , 53' 59,190409'' -43º , 52' 45,755566''
20 617253,5423 7799168,7791 -19º , 54' 00,588276'' -43º , 52' 47,456622''
21 617183,6271 7799152,4073 -19º , 54' 01,135917'' -43º , 52' 49,857033''
22 617147,0880 7799153,4649 -19º , 54' 01,109421'' -43º , 52' 51,113737''
23 617106,1835 7799151,2698 -19º , 54' 01,189664'' -43º , 52' 52,51981''
24 616997,2713 7799121,7252 -19º , 54' 02,174172'' -43º , 52' 56,258205''
25 616897,4131 7799130,7251 -19º , 54' 01,903001'' -43º , 52' 59,69407''
26 616822,9770 7799137,9177 -19º , 54' 01,685113'' -43º , 53' 02,255334''
27 616781,5045 7799129,9937 -19º , 54' 01,951794'' -43º , 53' 03,679637''
28 616753,7512 7 7 9 9 11 5 , 1 5 8 8 -19º , 54' 02,440299'' -43º , 53' 04,630605''
29 616712,1090 7799055,4679 -19º , 54' 04,390788'' -43º , 53' 06,048953''
30 616669,5750 7798960,1789 -19º , 54' 07,499335'' -43º , 53' 07,48987''



Nº 183, quinta-feira, 20 de setembro de 20122 ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012012092000002

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

31 616636,7814 7798875,7237 -19º , 54' 10,2534'' -43º , 53' 08,598322''
32 616625,6605 7798804,6667 -19º , 54' 12,567005'' -43º , 53' 08,964563''
33 616590,1504 7798677,3078 -19º , 54' 16,717144'' -43º , 53' 10,156678''
34 616435,7892 7798638,1459 -19º , 54' 18,024142'' -43º , 53' 15,455917''
35 616330,8351 7798744,6931 -19º , 54' 14,581128'' -43º , 53' 19,089265''
36 616251,6054 7 7 9 8 8 11 , 1 3 9 8 -19º , 54' 12,436885'' -43º , 53' 21,828872''
37 616159,6136 7798864,6266 -19º , 54' 10,716903'' -43º , 53' 25,004375''
38 616044,0046 7798907,8332 -19º , 54' 09,336341'' -43º , 53' 28,989665''
39 615952,3794 7798928,6615 -19º , 54' 08,6785'' -43º , 53' 32,145133''
40 615894,0561 7798921,7361 -19º , 54' 08,916241'' -43º , 53' 34,149151''
41 615845,8727 7798898,3976 -19º , 54' 09,685663'' -43º , 53' 35,800775''
42 615812,0327 7798873,0351 -19º , 54' 10,517847'' -43º , 53' 36,958712''
43 615726,3179 7798779,2346 -19º , 54' 13,587147'' -43º , 53' 39,885038''
44 615687,3648 7798755,6929 -19º , 54' 14,361193'' -43º , 53' 41,219229''
45 615634,5730 7798742,7872 -19º , 54' 14,792242'' -43º , 53' 43,031706''
46 615503,3731 7798730,9983 -19º , 54' 15,20369'' -43º , 53' 47,540721''
47 615450,5896 7798732,5731 -19º , 54' 15,163723'' -43º , 53' 49,356186''
48 615397,5947 7798744,9122 -19º , 54' 14,773674'' -43º , 53' 51,181345''
49 615341,4648 7798770,4312 -19º , 54' 13,955595'' -43º , 53' 53,117275''
50 615320,5692 7798810,0042 -19º , 54' 12,672882'' -43º , 53' 53,844737''
51 615274,8472 7798883,3247 -19º , 54' 10,297774'' -43º , 53' 55,433511''
52 615245,7833 7798913,0526 -19º , 54' 09,337021'' -43º , 53' 56,439635''
53 615205,4357 7798936,6300 -19º , 54' 08,57872'' -43º , 53' 57,83239''
54 614905,2222 7799015,9046 -19º , 54' 06,063988'' -43º , 54' 08,173754''
55 614813,5473 7799039,8657 -19º , 54' 05,304063'' -43º , 54' 11,33158''
56 614751,5360 7799068,8519 -19º , 54' 04,37439'' -43º , 54' 13,470474''
57 614678,4648 7 7 9 9 11 4 , 4 7 4 5 -19º , 54' 02,90593'' -43º , 54' 15,993404''
58 614618,4045 7799133,7770 -19º , 54' 02,290803'' -43º , 54' 18,063026''
59 614583,0044 7799134,8556 -19º , 54' 02,26321'' -43º , 54' 19,280576''
60 614534,4771 7799128,4280 -19º , 54' 02,482541'' -43º , 54' 20,947854''
61 614493,1269 7 7 9 9 11 0 , 8 5 9 7 -19º , 54' 03,062716'' -43º , 54' 22,365844''
62 614462,6825 7799089,7854 -19º , 54' 03,754621'' -43º , 54' 23,408033''
63 614408,6408 7799147,1553 -19º , 54' 01,900004'' -43º , 54' 25,27919''
64 614375,9106 7 7 9 9 11 0 , 9 8 6 8 -19º , 54' 03,083347'' -43º , 54' 26,396613''
65 614356,7015 7799122,2905 -19º , 54' 02,719735'' -43º , 54' 27,059683''
66 614458,1561 7799232,1667 -19º , 53' 59,12443'' -43º , 54' 23,595492''
67 614497,2429 7799296,3964 -19º , 53' 57,02701'' -43º , 54' 22,265769''
68 614530,5396 7799337,8263 -19º , 53' 55,672407'' -43º , 54' 21,130062''
69 614582,0282 7799353,4580 -19º , 53' 55,153075'' -43º , 54' 19,363032''
70 614636,4497 7799348,5731 -19º , 53' 55,300449'' -43º , 54' 17,490563''
71 614676,3039 7 7 9 9 3 2 7 , 3 11 6 -19º , 53' 55,983573'' -43º , 54' 16,11535''
72 614710,5640 7 7 9 9 2 8 9 , 9 11 3 -19º , 53' 57,192814'' -43º , 54' 14,928883''
73 614718,9438 7799261,6393 -19º , 53' 58,110624'' -43º , 54' 14,634398''
74 614722,9462 7799175,8661 -19º , 54' 00,899666'' -43º , 54' 14,477562''
75 614729,2075 7799142,7544 -19º , 54' 01,975342'' -43º , 54' 14,254839''
76 614759,7090 7799096,9231 -19º , 54' 03,459605'' -43º , 54' 13,195715''
77 614807,9867 7799069,5276 -19º , 54' 04,340449'' -43º , 54' 11,529441''
78 614937,1698 7799033,0437 -19º , 54' 05,499737'' -43º , 54' 07,079007''
79 615149,7280 7798979,7937 -19º , 54' 07,186612'' -43º , 53' 59,757739''
80 615227,1020 7798960,2897 -19º , 54' 07,804549'' -43º , 53' 57,092664''
81 615263,6847 7798948,2624 -19º , 54' 08,187968'' -43º , 53' 55,831973''
82 615298,2416 7798921,9451 -19º , 54' 09,036616'' -43º , 53' 54,637728''
83 615346,2774 7798825,5653 -19º , 54' 12,161263'' -43º , 53' 52,964196''
84 615423,0718 7798769,3976 -19º , 54' 13,971826'' -43º , 53' 50,310761''
85 615466,2626 7798769,0107 -19º , 54' 13,975203'' -43º , 53' 48,825439''
86 615596,8127 7798783,3298 -19º , 54' 13,481605'' -43º , 53' 44,339349''
87 615665,1620 7798791,4270 -19º , 54' 13,20364'' -43º , 53' 41,990802''
88 615710,5214 7798809,7923 -19º , 54' 12,596596'' -43º , 53' 40,435146''
89 615795,3905 7798961,6354 -19º , 54' 07,639572'' -43º , 53' 37,551023''
90 615843,5089 7798995,6965 -19º , 54' 06,521403'' -43º , 53' 35,904063''
91 615904,1294 7799002,4482 -19º , 54' 06,288826'' -41º , 53' 33,821018''
92 616048,8055 7798963,9656 -19º , 54' 07,509539'' -43º , 53' 28,837291''
93 616144,0257 7798936,9630 -19º , 54' 08,367419'' -43º , 53' 25,556804''
94 616255,3781 7798936,1228 -19º , 54' 08,370856'' -43º , 53' 21,727502''
95 616286,2145 7798851,8932 -19º , 54' 11,103903'' -43º , 53' 20,648001''
96 616390,9680 7798784,7307 -19º , 54' 13,265938'' -43º , 53' 17,030532''
97 616456,7382 7798769,0571 -19º , 54' 13,7616'' -43º , 53' 14,765289''

98 616513,0603 7798799,3451 -19º , 54' 12,764333'' -43º , 53' 12,835396''
99 616667,0208 7 7 9 9 11 4 , 1 6 7 2 -19º , 54' 02,49124'' -43º , 53' 07,61277''
100 616763,2331 7799239,6885 -19º , 53' 58,387785'' -43º , 53' 04,332933''
101 616925,7333 7799234,5499 -19º , 53' 58,51987'' -43º , 52' 58,743922''
102 617104,0320 7799219,5484 -19º , 53' 58,969293'' -43º , 52' 52,609399''
103 617192,9741 7799221,3050 -19º , 53' 58,892922'' -43º , 52' 49,55138''
104 617259,0655 7799277,1641 -19º , 53' 57,061741'' -43º , 52' 47,291502''
105 617357,9551 7799454,0719 -19º , 53' 51,286208'' -43º , 52' 43,931551''
106 617470,6575 779951,8800 -19º , 53' 49,283932'' -43º , 52' 40,070088''
107 617677,6471 7799531,9465 -19º , 53' 48,683903'' -43º , 52' 32,956457''
108 617768,7475 7799589,6348 -19º , 53' 46,787735'' -43º , 52' 29,837139''
109 617847,3684 7799786,0481 -19º , 53' 40,382093'' -43º , 52' 27,178858''
11 0 6 1 7 9 0 9 , 4 5 11 7799849,1610 -19º , 53' 38,315774'' -43º , 52' 25,058635''
111 618063,1033 7799871,7066 -19º , 53' 37,548997'' -43º , 52' 19,780448''
11 2 6 1 8 1 7 1 , 9 6 11 7799918,5509 -19º , 53' 36,001608'' -43º , 52' 16,048145''
11 3 618354,7680 7799923,1056 -19º , 53' 35,813563'' -43º , 52' 09,763353''
11 4 618530,9859 7799885,4159 -19º , 53' 37,000938'' -43º , 52' 03,695364''
11 5 618865,5085 7799731,7572 -19º , 53' 41,925548'' -43º , 51' 52,157113''
11 6 618873,6550 7799790,1663 -19º , 53' 40,02395'' -43º , 51' 51,89054''
11 7 6 1 8 9 2 3 , 11 5 9 7799905,2878 -19º , 53' 36,268663'' -43º , 51' 50,216523''
11 8 619019,4770 7800030,9184 -19º , 53' 32,161255'' -43º , 51' 46,932309''
11 9 619040,4934 7800149,3566 -19º , 53' 28,304327'' -43º , 51' 46,237168''
120 618978,3261 7800328,1502 -19º , 53' 22,502551'' -43º , 51' 48,416262''
121 6 1 9 0 11 , 4 3 4 1 7800492,0180 -19º , 53' 17,165328'' -43º , 51' 47,315907''
122 618981,7601 7800594,5822 -19º , 53' 13,835846'' -43º , 51' 48,360016''
123 618871,0959 7800785,3403 -19º , 53' 07,655537'' -43º , 51' 52,209288''
124 6 1 8 9 1 3 , 11 7 6 7800936,4588 -19º , 53' 02,731046'' -43º , 51' 50,799481''
125 619002,8931 7 8 0 1 0 11 , 2 2 2 5 -19º , 53' 00,279586'' -43º , 51' 47,730071''
126 619084,1429 7801054,6736 -19º , 52' 58,848457'' -43º , 51' 44,946555''
127 619249,3454 7801070,5003 -19º , 52' 58,297367'' -43º , 51' 39,270106''
128 619338,5741 7 8 0 11 6 9 , 6 5 4 1 -19º , 52' 55,052665'' -43º , 51' 36,225247''
129 619381,9349 7801284,2720 -19º , 52' 51,315066'' -43º , 51' 34,761068''
130 619222,4357 7801070,5003 -19º , 52' 58,303285'' -43º , 51' 40,195337''
131 619207,1765 7801647,5269 -19º , 52' 39,538305'' -43º , 51' 40,854086''
132 619337,2630 7801781,3474 -19º , 52' 35,157056'' -43º , 51' 36,412623''
133 619423,3471 7801871,5148 -19º , 52' 32,205329'' -43º , 51' 33,47392''
134 619499,1815 7801829,7847 -19º , 52' 33,545936'' -43º , 51' 30,856924''
135 619452,1897 7801778,8535 -19º , 52' 35,212872'' -43º , 51' 32,460704''
136 619386,5399 7801732,9200 -19º , 52' 36,721358'' -43º , 51' 34,707147''
137 619453,8562 7801414,9313 -19º , 52' 47,049412'' -43º , 51' 32,318672''
138 619497,9695 7801384,5360 -19º , 52' 48,028328'' -43º , 51' 30,794884''
139 619505,6596 7801353,0835 -19º , 52' 49,049654'' -43º , 51' 30,523155''
140 619479,7663 7801314,2104 -19º , 52' 50,319743'' -43º , 51' 31,404369''
141 619473,5390 7801246,6546 -19º , 52' 52,51843'' -43º , 51' 31,602743''
142 619454,3779 7 8 0 11 3 5 , 6 0 9 8 -19º , 52' 56,134485'' -43º , 51' 32,235686''
143 619429,2539 7 8 0 1 0 6 0 , 9 11 2 -19º , 52' 58,56966'' -43º , 51' 33,082121''
144 619389,8531 7801028,9223 -19º , 52' 59,618806'' -43º , 51' 34,429383''
145 619324,8083 7801006,6072 -19º , 53' 00,358945'' -43º , 51' 36,660617''
146 619178,0001 7 8 0 0 9 7 4 , 0 11 5 -19º , 53' 01,451443'' -43º , 51' 41,700735''
147 619081,3286 7800965,8639 -19º , 53' 01,737694'' -43º , 51' 45,022698''
148 619045,9989 7800936,3775 -19º , 53' 02,704527'' -43º , 51' 46,230595''
149 619035,9658 7800849,9575 -19º , 53' 05,517622'' -43º , 51' 46,555504''
150 6 1 8 9 9 8 , 11 4 8 7800748,8525 -19º , 53' 08,814468'' -43º , 51' 47,833482''
151 619012,5215 7800696,5963 -19º , 53' 10,510988'' -43º , 51' 47,326002''
152 619049,5845 7800649,3010 -19º , 53' 12,041173'' -43º , 51' 46,040664''
153 619077,2444 7800612,5469 -19º , 53' 13,230559'' -43º , 51' 45,081081''
154 619091,8668 7800572,3558 -19º , 53' 14,5346'' -43º , 51' 44,568974''
155 619083,5196 7800492,3010 -19º , 53' 17,140291'' -43º , 51' 44,837389''
156 619061,3224 7800275,0507 -19º , 53' 24,211435'' -43º , 51' 45,550164''
157 619084,4806 7800233,3938 -19º , 53' 25,561276'' -43º , 51' 44,744208''
158 619130,9930 7800192,1451 -19º , 53' 26,892705'' -43º , 51' 43,13532''
159 619174,1357 7800133,8040 -19º , 53' 28,780816'' -43º , 51' 41,638317''
160 619172,0642 7800057,7940 -19º , 53' 31,253566'' -43º , 51' 41,691873''
161 619139,0364 7800012,2104 -19º , 53' 32,743476'' -43º , 51' 42,816932''
162 619053,6188 7799953,5460 -19º , 53' 34,670363'' -43º , 51' 45,740378''
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163 618973,7848 7799798,7576 -19º , 53' 39,722533'' -43º , 51' 48,449539''
164 618874,8523 7 7 9 9 5 9 8 , 7 11 8 -19º , 53' 46,250922'' -43º , 51' 51,804962''
165 618806,1803 7799463,1448 -19º , 53' 50,675429'' -43º , 51' 54,134867''
166 618686,9432 7799458,3137 -19º , 53' 50,858701'' -43º , 51' 58,233832''
167 618607,0026 7799514,2861 -19º , 53' 49,055654'' -43º , 52' 00,995625''
168 618597,1966 7799534,7313 -19º , 53' 48,392801'' -43º , 52' 01,337545''
169 618587,5514 7799583,8932 -19º , 53' 46,795875'' -43º , 52' 01,68058''
170 618597,9481 7799646,0284 -19º , 53' 44,772593'' -43º , 52' 01,337461''
171 618486,7419 7799751,1855 -19º , 53' 41,376589'' -43º , 52' 05,18567''
172 618474,7843 7799755,0094 -19º , 53' 41,254827'' -43º , 52' 05,597722''

173 618445,1293 7799771,0220 -19º , 53' 40,740486'' -43º , 52' 06,621123''
174 618405,1907 7799748,5566 -19º , 53' 41,479924'' -43º , 52' 07,989238''
175 618356,0832 7799744,2444 -19º , 53' 41,630912'' -43º , 52' 09,676826''
176 618220,9329 7799804,1326 -19º , 53' 39,712495'' -43º , 52' 14,33785''
177 6 1 8 11 8 , 9 4 1 7 7799809,4480 -19º , 53' 39,561851'' -43º , 52' 17,846082''
178 618035,6347 7799759,9190 -19º , 53' 41,190987'' -43º , 52' 20,699218''
179 618035,4553 7799612,1016 -19º , 53' 45,998937'' -43º , 52' 20,671342''

Área da Poligonal 863.991,75 m²
Área da Faixa de Domínio - Ferrovia Existente 246.949,82 m²

Diferença das Áreas 617.041,93 m²

Presidência da República
.

CASA CIVIL
INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA

DA INFORMAÇÃO

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE
Em 18 de setembro de 2012

Entidade : AR ORCOSE, vinculada à AC CERTISIGN RFB
Processo no: 00100.000274/2012-12

Nos termos do Parecer CCAF/DAFN/ITI - 60/2012 e con-
soante Parecer 123/2012- APG/PFE/ITI, DEFIRO o pedido de cre-
denciamento da AR ORCOSE, vinculada à AC CERTISIGN RFB,
com instalação técnica situada na Rua Clodomiro Amazonas, 1435,
Mezanino, Itaim Bibi, São Paulo-SP, para as Políticas de Certificados
já credenciados.

RENATO DA SILVEIRA MARTINI

DIRETORIA DE INFRAESTRUTURA
DE CHAVES PÚBLICAS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 19,
DE 19 DE SETEMBRO DE 2012

Divulga o resultado do Processo
00100.000348/2012-11 relativo à homolo-
gação, no âmbito da ICP-Brasil, de Cartão
Criptográfico - Modelo SCE 4.0

O DIRETOR DE INFRA-ESTRUTURA DE CHAVES PÚ-
BLICAS DO ITI, no uso da atribuição que lhe confere o item 3.3.1 do
Anexo à Resolução 36 do Comitê Gestor da Infraestrutura de Chaves
Públicas Brasileira - ICP-Brasil, de 21 de outubro de 2004, declara:

Art. 1º - Este Ato Declaratório se refere ao Processo
00100.000348/2012-11, relativo à homologação de dispositivo do tipo
Cartão Criptográfico - Modelo "SCE 4.0", Versão do Firmware
"CID0BJC_ISF-CLX800-005V203", Chipset "Infineon
SLE66CLX800PE", da empresa GIESECKE & DEVRIENT AMÉRI-
CA DO SUL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE SMART CARDS S/A.

Art 2° - O equipamento acima foi avaliado pelo Laboratório
de Ensaios e Auditoria - LEA, com relação aos requisitos técnicos de
segurança e interoperabilidade exigidos pelo Manual de Condutas
Técnicas nº 1 - Volume I - versão 3.0, considerando o Nível de
Segurança de Homologação 1, e apresentou-se em conformidade com
tais requisitos, conforme Laudo de Conformidade emitido por aquele
Laboratório em 23 de Agosto de 2012.

Art 3° - Face ao exposto, o equipamento avaliado está ho-
mologado pelo ITI, no Nível de Segurança de Homologação 1, em
estrita observância à legislação aplicável, atendendo em especial aos
seguintes normativos:

I - Regulamento para Homologação de Sistemas e Equi-
pamentos de Certificação Digital no Âmbito da ICP-Brasil - v. 2 . 0
(DOC-ICP-10) - aprovado pela Resolução 36 do Comitê Gestor da
ICP-Brasil, em 21.10.2004;

II - Estrutura Normativa Técnica e Níveis de Segurança de
Homologação a serem utilizados nos Processos de Homologação de
Sistemas e Equipamentos de Certificação Digital no âmbito da ICP-
Brasil - v 3.0 (DOC-ICP-10.02) - aprovado pela Instrução Normativa
02-2007 do ITI, em 11.12.2007;

III - Padrões e Procedimentos técnicos a serem observados
nos processos de homologação de cartões inteligentes (smart cards),
leitoras de cartões inteligentes e tokens criptográficos no âmbito da
ICP-Brasil - v.3.0 (DOC-ICP-10.03) - aprovado pela Instrução Nor-
mativa 03-2007 do ITI, em 11.12.2007;

IV - Manual de Condutas Técnicas nº 1 (MCT-1) - Volume
I - v.3.0 - publicado no sítio www.iti.gov.br.

Art 4° Em decorrência da presente homologação a parte
interessada poderá utilizar, no equipamento homologado, o Selo de
Homologação, na forma prevista no item 4 do DOC-ICP-10, adotando
a seguinte numeração: 0019-12-0003-07.

MAURÍCIO AUGUSTO COELHO

S E C R E TA R I A - G E R A L

PORTARIA INTERMINISTERIAL No- 319,
DE 19 DE SETEMBRO DE 2012

Institui o Grupo de Trabalho Interministe-
rial de Juventude e Meio Ambiente - GT
Juventude e Meio Ambiente.

OS MINISTROS DE ESTADO DA SECRETARIA-GE-
RAL DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, DO MEIO AM-
BIENTE E DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, em ob-
servância à Política Nacional de Educação Ambiental instituída pela
Lei nº 9.795, de 27 de abril de 1999, regulamentada pelo Decreto nº
4.281, de 25 de junho de 2002; ao Programa Nacional de Educação
Ambiental - ProNEA; e à Lei nº 11.129, de 30 de junho de 2005, que
instituiu o Conselho Nacional da Juventude - CONJUVE - CNJ, da
Secretaria Nacional de Juventude, da Secretaria-Geral da Presidência
da República, resolvem:

Art. 1º Instituir o Grupo de Trabalho Interministerial de Ju-
ventude e Meio Ambiente - GT Juventude e Meio Ambiente, com os
seguintes objetivos:

I - analisar conteúdos, conceitos, práticas e resultados do
contexto atual e o histórico de políticas relacionadas a juventude e
meio ambiente, desenvolvidos pelo Governo Federal e por outros
organismos de âmbito nacional e local;

II - propor diretrizes para o estabelecimento de uma Política
Nacional de Juventude e Meio Ambiente, com a finalidade de orientar
e potencializar esforços de ordem executiva e financeira em prol dos
programas e atividades do Governo Federal relacionados com ju-
ventude e meio ambiente, bem como definir bases conceituais e
metodológicas para os programas e atividades nesse âmbito; e

III - estabelecer conteúdos, formatos e planejar a criação da
Política e do Programa Nacional de Juventude e Meio Ambiente, com
base nas políticas já desenvolvidas pelo Governo Federal.

Art. 2º O GT Juventude e Meio Ambiente será composto por
dois representantes de cada Ministério signatário desta Portaria.

Parágrafo único. Para cada titular haverá um suplente, in-
dicados pelos respectivos órgãos e designados pelo Ministro de Es-
tado Chefe da Secretaria-Geral da Presidência da República.

Art. 3º Poderão participar de ações, programas, planos e
reuniões do GT Juventude e Meio Ambiente, na qualidade de con-
vidados, representantes de outros órgãos ou entes, públicos ou pri-
vados, especialistas, fóruns e redes de reconhecida experiência nas
áreas de interesse do referido GT.

Art. 4º São princípios orientadores das atividades do GT
Juventude e Meio Ambiente:

I - a participação do segmento juvenil em todas as suas
etapas e atividades, por meio de mecanismos participativos, demo-
cráticos e de controle social;

II - o respeito às diferentes formas de participação juvenil em
seus processos de organização, produção e representação, garantindo
a coerência e a legitimidade das atividades do GT;e

III - o diálogo, a cooperação e a colaboração intergeracional
na condução das atividades do GT e nas políticas relacionadas às
questões socioambientais.

Art. 5º O GT Juventude e Meio Ambiente será coordenado
pela Secretaria Nacional da Juventude da Secretaria Geral da Pre-
sidência da República.

Parágrafo único. Incumbe aos Ministérios signatários desta
Portaria o apoio financeiro e administrativo às atividades do GT
Juventude e Meio Ambiente.

Art. 6º O GT Juventude e Meio Ambiente terá o prazo de
180 dias para cumprir os objetivos previstos no art. 1º desta portaria,
a contar do início dos trabalhos, conforme estabelecer o seu Re-
gimento Interno.

§ 1º O prazo previsto no caput poderá ser prorrogado por 30
dias, mediante solicitação da maioria dos seus membros ao Ministro
de Estado Chefe da Secretaria-Geral da Presidência da República.

§ 2º O encerramento do GT Juventude e Meio Ambiente
restará caracterizado com a entrega do relatório final contendo a
descrição das ações e dos resultados obtidos.

Art. 7º O GT Juventude e Meio Ambiente elaborará seu re-
gimento interno, que disporá sobre sua organização e funcionamento.

Art. 8º A participação no GT Juventude e Meio Ambiente será
considerada prestação de serviço público relevante, não remunerada.

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO CARVALHO
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral

da Presidência da República

ALOIZIO MERCADANTE OLIVA
Ministro de Estado da Educação

IZABELLA MÔNICA VIEIRA TEIXEIRA
Ministra de Estado do Meio Ambiente

SECRETARIA DE PORTOS

RETIFICAÇÃO

Na Portaria n.º 217, de 06/09/2012, publicada no DOU de
10/09/2012, Seção 1, página 2, no Art. 3º onde se lê: "...25 de se-
tembro de 2012, nos portos organizados de Imbituba, Itajaí, Laguna e
São Francisco do Sul."; leia-se: " ...10 de outubro de 2012, nos portos
organizados de Imbituba, Itajaí, Laguna e São Francisco do Sul."

SECRETARIA DE AVIAÇÃO CIVIL
AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL

RESOLUÇÃO No- 246, DE 18 DE SETEMBRO DE 2012

Revoga a Instrução de Aviação Civil 2225.

A DIRETORIA DA AGÊNCIA NACIONAL DE AVIA-
ÇÃO CIVIL - ANAC, no exercício da competência que lhe foi
outorgada pelo art. 11, inciso V, da Lei nº 11.182, de 27 de setembro
de 2005, tendo em vista o disposto no art. 8º, incisos X e XLVI, da
mencionada Lei, e considerando o que consta do processo nº
60800.061934/2011-95, deliberado e aprovado na Reunião Delibe-
rativa da Diretoria realizada em 18 de setembro de 2012, resolve:

Art. 1º Revogar a Instrução de Aviação Civil 2225 (IAC
2225), intitulada "Proibição aos Tripulantes de Aeronaves Brasileiras
de Ingerir Bebidas Alcóolicas".

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARCELO PACHECO DOS GUARANYS
Diretor-Presidente

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGURANÇA
OPERACIONAL

GERÊNCIA GERAL DE AVIAÇÃO GERAL

PORTARIA No- 1.864, DE 19 DE SETEMBRO DE 2012

Homologação do Curso de Instrutor de Voo
de Helicóptero, (parte prática) da SKY
CLEAR Escola de Aviação Civil.

O GERENTE GERAL DE AVIAÇÃO GERAL, no uso
das atribuições outorgadas pelo inciso X do artigo 8º da Lei 11.182,
de 27 de setembro de 2005; tendo em vista o que consta do inciso IX
do artigo 48 do Regimento Interno da Agência Nacional de Aviação
Civil, aprovado pela Resolução n° 110, de 15 de setembro de 2009,
com as alterações posteriores; e considerando o disposto na Portaria
2.449/SSO, de 16 de dezembro de 2011, publicada no Boletim de
Pessoal e Serviço de 16 de dezembro de 2011, resolve:

Art. 1º Homologar o Curso de Instrutor de Voo de He-
licóptero, parte prática, pelo período de 05 anos, da Sky Clear Escola
de Aviação Civil, situada na Fazenda Santo Amaro - Estrada Con-
ceição de Macabu, CEP 28740-000, Macabuzinho - RJ, conforme
despacho dado ao requerimento atinente ao Processo nº
00065.017337/2012-43.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua
publicação em Diário Oficial da União.

PAULO CESAR REQUENA DA SILVA
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